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APRESENTAÇÃO
É com com imensa satisfação que apresentamos o Guia do Processo de Escolha Unificado 
dos Conselheiros Tutelares 2019, resultado de um intenso esforço do Centro de Apoio Ope-
racional da Infância, Juventude e Educação do Ministério Público Estadual (MPE), com o 
apoio dos/as Promotores/as de Justiça, buscando o aprimoramento e o fortalecimento ins-
titucional dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) 
e dos Conselhos Tutelares do Tocantins para a proteção dos direitos assegurados à criança 
e ao adolescente.

O propósito de fortalecer o sistema de garantia de direitos é uma agenda nacional que 
une o Ministério Público brasileiro e, nesse sentido, vem convergindo esforços, energias 
e atuando com autonomia para que crianças e adolescentes sejam prioridade absoluta para 
as famílias, o Estado e a comunidade. Nesse sentido, destacamos que o presente Guia teve 
como inspiração um excelente trabalho desenvolvido pelo Ministério Público do Pará nas 
eleições de 2015.

O ano de 2019 será a segunda oportunidade em que ocorrerá o processo de escolha unifi-
cado para os Conselhos Tutelares, em todo o território brasileiro, e esse processo democrá-
tico deverá ser pautado pela legalidade, transparência, organicidade, participação popular 
e adoção de protocolos objetivos que cumpram rigorosamente todas as etapas e fases da 
eleição, desde a adequação das leis municipais às normas da Lei 12.696/12, até a posse dos/
as conselheiros/as de cada Conselho Tutelar em todo o país.

O objetivo deste Guia é qualificar e instrumentalizar os atores responsáveis pela condução 
e fiscalização do processo de escolha dos/as Conselheiros Tutelares, bem como orientar o 
controle social quanto às providências a serem adotadas, os prazos estabelecidos, as insti-
tuições responsáveis, os fundamentos legais e as jurisprudências destacadas. Assim, este 
Guia apresenta o passo a passo para que o processo eleitoral transcorra de forma que toda a 
sociedade seja incentivada a participar e que sejam eleitos os/as conselheiros tutelares com 
identidade com a causa da infância e juventude, com habilidade e capacidade para proteger 
crianças e adolescentes nos municípios.

O conteúdo apresentado pelo Guia é de fácil compreensão e visa proporcionar um calendá-
rio de ações, sobretudo as etapas e prazos necessários à realização do processo de escolha. 
Ressalte-se que foram estabelecidos os prazos conforme previsto na legislação e com base 
nas sugestões deste Caopije, a partir da experiência em outros processos de escolha.

Atendendo às peculiaridades das diversas localidades, podem ser eleitas datas diversas, 
mais pertinentes à organização do CMDCA, no entanto, sugere-se apenas atenção quanto 
aos prazos, para que não provoquem prejuízos ou inviabilizem que as providências neces-
sárias sejam adotadas dentro do prazo legal.

A principal utilidade deste Guia está na unificação de condutas quanto ao processo de es-
colha e de ser um instrumento balizador de boas práticas transformadoras no campo da 
política de atendimento às crianças e adolescentes. Que façamos história!

Boas eleições.
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O mandato de conselheiro tutelar será de 04 (quatro) anos, permitida uma recon-
dução, mediante novo processo de escolha (art. 6º, § 1º, Resolução nº 170/2014 
– CONANDA);

Art. 139, §3º, ECA. Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 25 de  julho de 
2012.    O dispositivo visou sanar uma lacuna decorrente da impossibilidade de 
aplicação, no processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, das dispo-
sições contidas na Lei Eleitoral quanto às “eleições gerais” (que, contrariamente 
ao que ocorre aqui, estão vinculadas à política partidária). Pecou, no entanto, 
por não estabelecer qualquer sanção para as condutas abusivas que usualmen-
te são verificadas em tais pleitos, como o transporte de eleitores e a “boca de 
urna”.   Será necessário, portanto, que a Lei Municipal relativa ao Conselho 
Tutelar complemente o dispositivo, com a previsão de outras condutas vedadas 
aos candidatos, bem como as sanções administrativas respectivas (como não há 
possibilidade de aplicação das disposições da Lei Eleitoral e o município não tem 
competência legislativa em matéria penal, somente será possível a previsão de 
cassação de registro de candidatura – ou do mandato – e multas).

São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, 
mesmo que em união homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. Estende-se o impedimento ao conselheiro tutelar 
em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com 
atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma comarca estadual ou do 
Distrito Federal (art. 15, Resolução 170/2014

– CONANDA c/c art. 140, Lei 8.069/1990 – ECA).

Obs: Nada impede, entretanto, que as pessoas aqui relacionadas sejam candidatas 
no mesmo pleito (até porque nada garante que serão todas eleitas). O que não 
poderão é, caso obtenham votos suficientes, servir (atuar de maneira efetiva) no 
mesmo Conselho Tutelar. Em tal caso, deverá tomar posse o mais votado, ficando 
os demais, pela ordem de votação, como seus  suplentes.

O Ministério Público deverá ser notificado, com antecedência mínima de 72 ho-
ras, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas pela Comissão Especial 
encarregada de realizar o processo de escolha e pelo CMDCA, bem como de 
todas as decisões nelas proferidas e de todos os incidentes verificados (art. 11, § 
7º, da Resolução nº 170/2014 – CONANDA).
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ANOTAÇÕES
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